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1. 

E evidentemente com uma enorme estranheza que acedemos heje 
aos textos medievais sebre a esfera de "polìtico". Habituados que estamos 
na nessa pràtica quotidiana de medievistas ae centacte cem essa 
especificidade epistémica, cem as suas dimensòes retóricas e com as 
metodologias de absfracte permener que afravessam es textes des nesses 
autores, nem sempre semes sensìveis ae prefunde mal-estar que pode 
derivar hoje daquela situagào. 

Ha também razòes concretas que justificam e mal-estar prevecade 
pelo efeite de alteridade a que a leitura de Alvaro Pais nes cenduz, quer 
o leiamos a partir de uma eclesialidade caracterizada pela ideia 
antiopològica de encamagàe ou balizada pela Gaudium et Spes'-^^ quer — e 
numa perspectiva mais filosofica, especìfica alias da história da nessa 
racionaUdade — a partir da cenvicgàe de que a expUcagàe de mundo e de 
nós pròpries enquante partes censtituintes de uma tetalidade é uma 
irrecusàvel censtante'^>. 

") Vd. respectivamente, Edward SCHILLEBEECKX, "De nieuwe wendmg 
in de huidige dogmatìk", Tijsdschrift veer thèolegie 1 (1961), 17-46 e "Gaudium et 
Spes" in: Vaticane 11, Braga, 1966, 552-676, em particular para e nesse tema, es 
§§ 36 e 76 a pàginas 592-4 e 652-4; veja-se ainda a Dedaragàe Dignitatis Humanae, 
414-30. 

'̂ ) Sebre A. Pais, vd. Nicolas lUNG, Un franciscain théelegien du pouvoir 
pontificai au XlVe. siècle. Alvaro Pelaye évèque et pénitentier de Jean XXII, Paris, 1931; 
Wilhelm KÒLMEL, "Paupertas und petestas. Kirche und Welt in der Sicht des 
Alvarus Pelagius", Franziskanische Studien 46 (1964),57-101; Antonio Domingues 
de Sousa COSTA, Estudos sebre Alvaro Pais, Lisboa, 1966; ID. Theolegia et Ius 
Canonicum iuxta Canenistam Alvarum Pelagu, Roma, 1970; H. E. EHRHARDT, 
"Alvarus Pelagius (Alvaro Pelaye)" in: Lexikon des Mittelalters I (1980), 
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Nàe passando tedas essas razòes pela cenfraUzagàe medema e 
depeis iluminista e secularizante de "polìtico", progressivamente temado 
referente quase absoluto, elas tém uma arqueelegia prefunda perém 
genèrica e nào menes ambìgua nas suas determinagòes históricas, na 
pròpria raiz criacionista judaice-cristà que premevia a emancipagàe do 
mundo e de profano mediante uma dialéctica que nas suas apUcagòes 
his tór icas acen tuou d i s jun t ivamente mais eu a a l t e r idade ou a 
negatividade^^\ 

Munique, e. 497, embora cem cerrecgoes a fazer; Kenneth M. CAP ALBO, "Politìa 
Christiana. The Ecclesielegy of Alvarus Pelagius", Franciscan Studies 46(1986), 
317-327; Jeàe Merais BARBOSA, A Teoria Polìtica de Alvaro Pais ne 'Speculum 
Regum'. Esboge de uma fundamentagào filosófice-lurìdica, Lisboa, 1972; ID. "A 
problemàtica das relagòes entte e peder espiritual e e peder temperai na ebra 
de Alvaro Pais", Separata de Anais 31(1986); ID. "Introdugàe ao 'De Statu et 
Planctu Ecclesiae: Estade e Frante da Igreja" Ui Alvaro Pais. Estado e Pranto da 
Igreja, (ed. P. de Maneses), Lisboa, 1988 e 1990; Francisco da Gama CAEIRO, 
"Apresentagàe" in: ibidem, 9-13; Marine DAMIATA, Alvaro Pelagio. Teocratico 
Scontento, Florenga, 1984 (relativamente à polémica suscitada per està obra, vd. 
J. M. BARBOSA, "Alvaro Pelagio, Teocratico Scontento"? ou M. Damiata, troppo 
contento di se stesse, Lisboa, 1988 e a recensào in: Anàlise 10:1988,129-137 e de M. 
DAMIATA, Le Sproloquio d'un Professore e il sue 'Estudo Crìtico' su Alvaro Pelagio, 
Florenga, 1988); Jurgen MIETHKE, "Alvaro Pelagio e la Chiesa del sue Tempo" 
in: Santi e Santità nel secolo XIV, Perugia, 1989; Marie A. Santiago de 
CARVALHO, Juridificagao e Relagào. O 'Cellyrium Fidei Aduersus Haereses' de Frei 
Alvaro Pais. Dissertagàe de Mesttade em Filosofia Medieval, Porto, 1989; ID., 
"A Temàtica da Fidelìdade ne 'Cellyrium' de Alvaro Paìs", Revista da Faculdade 
de Letras (Universidade de Porto). Sèrie de Filosofia. 5-6 (1988-89), 453-479; ID., 
"Entte lobes e pasteres. Tipologia e RacionaUdade de 'Celfrio da Fé' corno 
medele pelìtice-pastoral", Leopeldianum XVII-48 (1990), 233-256; José Antonio de 
C. R. de Seuza, "O pensamento hierocràtice num texte anònimo das primeiras 
décadas do sèculo XIV", ibidem, 197-231; J. M. BARBOSA, "Pais (Alvaro)" in: 
Logos 3. Enciclopédia Luse-Brasileira de Filosofia, Lisboa, 1991, 1306-1310, e 
Introdugàe... 1988 e 1990, para mais bibliografia. 

Para a edigàe das suas principais ebras, censideradas per A. H. de Oliveira 
MARQUES, multe justamente, "de carìz intemacional" (Nova História de 
Portugal: IV, Lisboa, 1986, 424), vd.: De Statu et Planctu Ecclesiae (Lisboa, 1988 
1990); Espelhe des Reis (Lisboa, 1955-1963); Celirio da Fé centra as Heresias (Lisboa, 
1954-1956); Scritti Inediti (ed. V. Meneghm, Lisboa, 1969). 

'3) M. B. PEREIRA, "Uuminisme e Secularizagàe", Revista de História das 
Ideias (1982), 439-500; ID., "Sebre e discurso da fé num mundo secularizado" 
Igreja e Missào 142 (1988), 193-268; Sh. TRIGANO, La Demeure Oubliée. Génèse 
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Ressalvadas as devidas diferengas do espfrite des tempos, està 
situagào incòmoda nào é nova e e pròprio canonista galege é dela um 
"caso" reprèsentative tìpico e concretamente na medida em que e nesse 
autor se debate canonìstica e teologicamente cem as expressòes mais 
exacerbadas premoteras de duaUsme de peder. Derivadas da enorme 
revolugàe que censtituiu a busca e e encontie da Polìtica de Aristótéles, 
interesses certamente religioses e polìtices de tedes cenhecides se vieram 
acrescentar provocando cisòes radicais'*^. 

A compara^àe aqui chamada enfre a presente situagào de nesso 
senso-comum sebre a esfera de polìtico e a teerizagàe de A. Pais nàe 
pode, evidentemente, ser levada mais longe. Desde lego, e fundamen­
talmente, perque ambas se afastam em direc^òes diamefraUnente epestas: 
0 Bispo franciscano premevia a reabilitagàe de "religioso" e de espiritual 
mediante uma eperagàe panjuridificadera, a medernidade a que 
pertencemes pode ser caracterizada pela progressiva e absoluta exaustàe 
ou expulsàe dessa dimensào aceitande depeis que nem tedas as relagòes 
cabem na ordem do judiciàrie. Inevitavelmente, perém, ambos partiUiam 
de ferma paradexal de um aspecte cemum: a temperalizagàe de espfritual, 
latente em A. Pais, nàe deixa de ser cultivada nes nesses tempos. 

Nesta cenfermidade, aqui apenas enunciada, a tarefa a que me 
propenho langar pretende situar-se neste espage de impenderabiUdade 

Religieuse du PoUtique, Paris, 1984; H. CHADWICK, "Christian Doctrine" m: The 
Cambridge History ef Medieval Politicai Thought e. 350- e. 1450, J. H. Bums (ed.), 
Cambridge, 1988,11-20; Leszek KOLAKOWSKI, Philosophie de la réligion, Paris, 
1985, 274-289; L'Eglise et l'Etat dans le Christianisme primitif Textes choisis et 
presentes par Hugo RAHNER, trad. al., Paris, 1964; Paole BREZZI, "U pensiero 
politico cristiane" - in: Grande Antologia Filosofica V, Milàe, 1954, 713-922; 
Clodovis BOFF, Teologia e Pràtica. Teologia de Polìtico e suas mediagòes, Pettópolis, 
1978, 257 e nota; M. A. S. de CARVALHO, Entre lobes...; H.-l. MARROU, 
L'ambivalence du temps de l'histeire chez saint Augustin, Paris- Menttéal, 1950. 

'*) Manfred RIEDEL, Metaphysik und Metapolitik. Studien zu Aristótéles und 
zur pelitischen Sprache der neuzeitlichen Philosophie, Francoferte s. Main, 1975; ID., 
"Aristetelismus und Humanismus. Der Einflufi der Humanistischen 
Aristotelesrezeption auf die pelitìsche Sprache der neuzeitlichen Philosophie", 
Zeitschrift fur Philosophische Forschungen 27(1973), 367-376; Jean DUNBABIN, "The 
receptìon and interpretatìon ef Aristotìe's PoUtìcs" m Cambridge History ef Later 
Medieval Philosophy, N. KRETZMANN et alìi (ed.), Cafmbridge, 1984, 723-737. 
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critica que censiste em partir das relagòes entre a Igreja e e Poder em um 
autor devidamente situade num centexte ideelogice e temperai particular, 
e avallar e seu cenfribute sem perder ne herizente a ferma de percepgào 
acabada de apresentar. 

Da reabUitagào e justificagàe de (nesse) precenceite nàe cuidaremos 
aqui. 

Nàe é dificU enunciar nas suas Unhas mais genéricas de compreensàe 
e ecles ierama a lvar ino d e n u n c i a d e r de u m a cripto-eclesielogia 
cendicienada pela reivindicagàe das autonemias estatais e per novos 
desafies de semàntica e vivéncia eclesial. Referime-nes, ne primeiro caso, 
a MarsiUo de Pàdua, no segunde, ae tomismo, e finalmente, à problemàtica 
da pebreza e de desafie de uma Cristandade universal<^\ 

'̂ ) G. de LAGARDE, La naissance de l'esprit laìque au déclin du Meyen Age, 
Levaina-Paris, 1963, V: 4-29, para uma perspectiva sebre as definigòes e imagens 
de Igreja nes princìpios de sèculo XIV; até esse perìodo vd. I. S. ROBINSON, 
"Church and Papacy" in: The Cambridge History of Medieval Politicai Thought.... 252-
305 e Juan A. ESTRADA, "Evelución del Papado y eclesielegia medieval (siglos 
Vl-X) in: Miscelanea Augusto Segovia, Granada, 1986, 85-144; para mais 
bibUografia, v. K. M. CAP ALBO, Pelitia..., 317, nota; relativamente ao elenco das 
vàrias utUizagòes de vecàbule ne Corpus Iuris Canonici vd., P. MICHAUD 
QUANTIN, Universitas. Expressiens du meuvement communautaire dans le Moyen-
Age Latin, Paris, 1970, 77-78; vd. ainda, Brenislaw GEREMEK, "Igreja" in: 
Enciclopédia Einaudi 12, Lisboa, 1987, 161-214 e Enrique GALLEGO BLANCO, 
Relacienes entre la Iglesia y d Estade en la Edad Media, Madrid, 1973, para uma 
antologia e instrumento de ttabalhe de inìciagào. 

Sebre M. de Pàdua, vd.: JeannUie QUILLET (ed.), Marsile de Padoue. Le 
Dèfenseur de la Paix, Paris, 1968; ID. "L'Aristetelìsme de Marsile de Padoue" in: 
P. Wilpert (ed.). Die Metaphysik im Mittelalter. Vortràge des II. Intemationalen 
Kongressesfur Mittelalterliches Philosophie, Berlim, 1963, 696706; Heinz RAUSCH, 
"Marsilius von Padua" in: H. Maier (ed.), Klassiker des Pelitischen Denkens. I: Von 
Plato bis Hobbes, Munique, 1972,172-197; G. de LAGARDE, La Naissance..., IH; J. 
A. de C. R. de SOUZA, "Marsflie de Pàdua e a 'Plenitude Petestatis"', Revista 
Pertuguesa de Filosofia 39 (1983), 119-170; este ùltimo autor prepara actualmente 
a ttadugào pertuguesa de Defensor Pacis. 
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Ecclesia é em sentide esfrite uma estrutura orgànica mediadora, 
redutora e hermenéutica cujas preblemàticas relagòes cem e Imperium 
primeiro e depeis cem as nacienalidades devem ser perspectivadas 
unicamente a partfr de ideal de uma sociedade ecumènica religiese-secular 
universal e cristà. De facto, ecclesia deverà ser na proposta alvarina uma 
negào cemplexa abarcande nàe so uma especìfica fradigàe, mas também, 
por condicienalismes exógenes, respendende a um large espectre que 
vai da vulgar peUtica à subtil mistica. A. Pais designa aquela sociedade 
em termes de pelitia Christiana, servinde-se portante literalmente de termo 
grege pelitela, cuje use tècnico em Aristótéles refere e terceire tipe de 
constituigàe cerrecta, baseada na quaUficagàe governativa, legai e erdenada 
(taxis) da classe mèdia cem vista à utUidade cemum, e a ferma mais 
perfeita e ideal de organizagào polìtica'*^. Està inclusào de prfricipios 
aristotèlices è vulgarmente vista come um elemento de relativa 
originaUdade ne frabaUie de nesse auter''^. 

A ecclesia é sócie-eclesiasticamente plural, mas una de um ponte de 
vista ontològico eu radicai. Per isso mesme eia deverà abarcar também 
idealmente um espage cada vez mais dilatade de unicidade e de unificagàe 

'*) H. BONITZ, Index Aristetelicus, Graz, 1955,612- 613. 
'̂  Politica 1,1,1252 a 15 e Ul, 6,1278 b 10, 111, 7,1279 a 39; K.M. CAPALBO, 

Politia..., 323 e 325-6: "In his discussìen ef the pelitia Christiana Alvarus effers a 
framewerk ef seme originality. His usage ef the term pelitia as a synerùm fer 
Christendom suggests an attempt te bend the new pelitìcal categories in the 
service ef his pesitìon. (...) EventuaUy many publicists had to argue by employing 
the termìnolegy of a system they oppesed, an implicit capitulatìen te the new 
leaming. A number ef eptìons emerged fer such publicist writers. Fer some the 
usage ef Aristotelian principies was superficìal display of fashienable 
termìnolegy. For ethers this usage was part ef a sttuggle to render the new 
categories congenìal to their interests. For stìU ethers the inclusien of AristeteUan 
principies may have been an attempt at cempremise. At points Alvarus Pelagius 
is representatìve ef each eption, with result that bis ecclesielegy has more than 
its share of conttadictìon." 

"Repare-se que, na filosofia polìtìca da Idade Mèdia a partìr pelo menes de 
Renascìmento Carolìngio, a negào de Respublica Christiana forma parte de um 
ttinómio indissociavel nes seus termes, a par das nogòes de Imperium Universale 
e de Ecclesia Universalis. A repùbUca cristà recebe do imperio a sua dimensào 
polìtìca ttagada em termes de peder, e da Igreja a sua dimensào religiosa, 
sacerdotal (de mediagào), tragada em termos de salvagào eterna." (J.M. 
BARBOSA, Introdugàe..., 48). 
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ne centexte eurepeu. Na sua dimensào tiansitiva ("in via"), exprime-se e 
identifica-se num registe meral e agónico<^^ perquante à gramàtica 
augustinista de Tempo da Queda se acrescenta uma alta concepgào 
miliciària ("militia") come tarefa dos elementos que a censtituem^'^ 
Lembremes que a partfr de sèculo XUI, "militia" è e vecàbule usade para 
designar e grupe daqueles que desejam defender a fé cristà'̂ '̂ ); 
recordemes ffrialmente a necessidade de "pranto" per aqueles que dela 
se presume terem-se afastade.<"^ Se "heje a verdade anda sem nervos 
("exessa") — diz e canonista'̂ ^^ — eia è atacada per tedes es lades camdo 
per terra". 

A "fideUdade" è em consequéncia e ìndice mais forte da Igreja 
(aspecte ne qual a cempeténcia canonìstica de autor jogarà papel 
preponderante), a marca ideal da disciplina e da militància de todos os 
que voluntariamente nela perseveram pela ebediéncia e nela renascem 
pela Graga de Baptismo^^^^ Este sacramente è e leges, e lago, e agente 
intemo, exteme e semiotico da estruturagào que determina a primefra 
afinidade das partes. De facto, è este e efective e fundamental sinal da 
pertenga total eu erdenada à ecclesia pedende detectar-se aqui, e ne relevo 
paralele cenferido à Graga, uma atitude crìtica para cem as cencepgòes 

'») Cf. V. MENEGHIN, Scritti.., xxxv. 
'') J. M. BARBOSA, Introdugàe... 1988, 36. 
'̂ o) P. MICHAUD-QUANTIN, Universitas..., 179. 
'") De Statu 1, praefatio (ed. 328): "et fiere debet Mater Ecclesìa prò filiis 

mortuis in anima." 
'̂ 2) Speculum 11, i86. 
'") Sebre a fideUdade eu a fé, vd. Speculum (II, 492 s.). Em substància, o 

autor refere quatro modos de se ser fiel (nào enganar com palavras, manter 
sigilo, constancia na adversidade e rectidàe na administtagào dos bens) e oito 
modos de se temar a fé (baptismo, castidade de leìto, seguranga, consciéncia, 
crenga, premessa, celeccàe des artigos de fé, equìdade nas acgòes). A frifideUdade 
è dupla: nàe crer nos artigos de fé e na pràtica dos costumes ("crer sem ebras é 
ser infiel"). Ha ainda uma fideUdade "peUtica" (suserano-vassalo). Insistamos 
na exttema cemplexidade semàntica do léxice relativo à fideUdade (vd. José 
MATTOSO, "O léxice feudal". Penèlope 1: 1988, 24-7 e 35-8) e lio caràcter 
subjective do vocabulàrie relativo a està virtude (Émìle BENVENISTE, Le 
vecabulaire des Institutions Indeeurepéennes. 1: Economie, parente, sedete, Paris, 1969, 
177,179). 
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que privUegiavam a natura come conceito equacienador de uma nova 
ordem poUtica e eclesial.(̂ *> 

De facto, para a pressecussàe de uma autèntica pelitia Christiana 
impòe-se a pràtica das virtudes teelegais e da caridade, nàe sende per 
isso bastante nem sequer suficiente a pràtica das "virtudes merais 
adquiridas pelo costume a partir des principies naturais."'^^) Nesta 
sociedade pelìtice-religiosa para que se apenta è fergese portante que e 
principe seja catóUce e que e individue nàe deixe de e ser. Sàe hereges os 
que "dizem que cada um se pede salvar na sua seita: e judeu, e sarraceno, 
0 filòsofo pagàe, e tede aquele que vive meral e vfrtuosamente na idolatria, 
come e cristàe na fé de Cristo. Tude iste è falso perque fora da fé de Jesus 
Cristo nào ha salvagào... E, segunde Agestinho, nada aproveita viver bem 
àquele a quem nàe è dado viver sempre em Jesus Cristo que è a vida... 
Com efeite, eie è a porta, come eie pròprio disse: "Eu seu a porta". Quem 
nào entia per eia, iste è, quem nàe ere nele, è salteader e ladràe, perque 
nào entia per Eie ne ovU, iste è, na Igreja de que ha um so paster e um so 
aprisce... Item, segunde Agestinho, teda a vida des infièis è pecade, e 
nào vale e bem e que se faz sem Deus. Onde existe a ignerància da etema 
e incomutàvel verdade, è falsa a virtude ainda nes melheres costumes. "̂ ^̂ ^ 

''*) De Statu 1, 40 (ed. 518): "Patet ergo ex iam dictis, quod dispesitie ad 
omnes principatus politìae christianae una est cemmunis, scilicet baptismus, 
qui constituit hominem intra pelitiam christianam. Sunt autem in politia 
Christiana multi principatus, partìculares habentes ordinem sub uno principatu 
totaU..."; Vd. K. M. CAPALBO, Politìa... 

<") De Statu 1, 40 (ed. 516): "Ex puris autem naturalibus nullus petest 
acquirire uirtutes, quas suffrciant ad regendum pepulum Dei, quum ufrtutes 
sine charitate sint informes... quum ad hec uirtutes morales quas ex principìis 
naturae per censuetudinem acquirire possumus... non suffìciant..." 

'̂ *) Cellyrium 1, 52 (ed. I, 180-182): "AUì sunt haeretici qui dicunt quod 
unusquisque in secta sua salvari petest, iudaeus, et sarracenus, philesephus 
paganus, et idelattia meraUter et vfrtuose vivens sic ut christìanus in fide Christì. 
Quod totum falsum est, quia extta fidem Ihesu Christì nuUa salus... qui per id 
non inttat, ìd est, in eum nen credit, fur est et latte, quia non inttat per ipsum 
in ovUe, id est, in Ecclesiam... Item secundum Augustinum emnis vita infideUum 
est, nec valet enim bonum qued fit absque Deo. Ubi enim est agnitìo aetemae et 
incommutabilis Verìtatìs, falsa est virtus, etìam in optìmis meribus..."; Speculum 
11,512 (vd. ne entanto, J. Wang TCHANG TCHE, Saint Augustin d les vertues des 
paìens, Paris, 1938). 
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Do pente de vista — bastante privUegiado pelo autor come seria 
natiiral — da analogia erganicista, està ecclesia è um "cerpe vive" definido 
teleelegicamente e portante naturaUnente erientade ("caput"). É aqui que 
cabe enunciar e problema pefrUie tal cerne A. Pais e entende, a saber: "se 
e Papa nào tivesse tanta jurisdigàe cerno Fedro, a Igreja ficaria decapitada 
e sem jurisdigàe, de certe modo eia anular-se-ia".<^^ Iste significa que a 
dignidade pontifìcia, juridicamente distinta da dignidade da pessoa que a 
encama, è e ùnico lugar de tede e processe de Ugagàe eu de mediagào 
primeiro na história, depeis na meta-história. Nàe bavera salvagào sem 
mediagào, mas a expressào da mediagào aUmenta-se nàe apenas de uma 
dimensào juridica, come amda nustica e enigmàtica na qual idealmente o 
mundo se deve identificar cem a Igreja num precesse de redugào 
teleelegicamente definido. 

A ferma talvez mais adequada para equacienar a temàtica das 
relagòes enfre a Igreja e e Peder ne nesse autor, censiste em partir do seu 
entendUnento da petestasS^^'^ "Sancta petestas" eu "res manfrnata" sàe duas 
das formas preferidas para designar e peder que è e pròprie ser e que 
cem a Unam Sanctam se entendia ser divino, embora erdenade 
hierarquicamente segunde uma ordem de degradagàe cendicienada pelo 
supreme vèrtice eclesiàstice, e Papa^ '̂̂  

Como nàe podia deixar de ser, A. Pais entende que "tede e poder 
vem de Deus", "eu perque e manda eu perque e censente"^^"^ mas so uma 
parte deste peder è cenferido à Igreja e ao hemem, respectivamente a 
petestas sacerdetalis e a petestas regalis, que Cristo detèm enquante Hemem 
e Deus. As relagòes que mais nes interessam sàe, evidentemente, as que 
se Ugam à segunda secgàe desta petestas, e peder real eu règie, ne quadro 
de qual, come se disse, se deverà equacienar e que heje chamariamos 

'̂ ^ Cellyrium 1, 18 (ed. I, 84): "Sì enim papa quiUbet non haberet tantam 
iurisdictiene sicut Pettus, Ecclesia sine iurisdictiene et capite maneret, et Ecclesia 
quodam modo esset nulla..." 

'̂ «) Vd. J. M. BARBOSA, Introdugàe...1988,43 s. para e que se segue. 
'1') Cellyrium 1,42 (ed. 1,146). Vd. adiante nota 23. 
'̂ '') Speculum 1, 52 (e 48 s., para a genealogia de poder); para a história da 

interpretagao da perìcepe paulina, vd. J. V. PICCA, Remanos 13, 1-7. Un texto 
discutide. Prolegòmenos para su interpretaciòn, Roma, 1981,25-113 (cit. in Gian Luca 
POTESTÀ, "Rm. 13, 1 in Ockham. Origine e legìtimità del potere civile", 
Cristianesimo nella Storia 7:1986,466, nota 4.) 
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poder peUtice eu peder temperai dividido enfre a Igreja e e(s) Estade(s)'2^). 
É que, per um lado, e peder sacerdotal nunca è peste em causa na sua 
ordem e especificidade eu autonomia e, per eufre, efectivamente, A. Pais 
fala de um peder "règie" espfritual (Papa) e de um peder, igualmente 
"règio", temperai (Imperador). Este è, sem dùvida alguma, e nùcleo mais 
problemàtico da ebra de autor galege e também e mais estudade, embora 
de forma bastante divergente, desde aqueles que véem e seu proponente 
come um radicai hierecrata aos que, come N. lung, e interpretam no 
àmbito mais fradicienal e cemum da "via media"^^^ 

Encontramo-nos ne quadro daquile a que pederiames chamar a 
ontologia de peder règie e compete-nes aqui enunciar pela sua importancia, 
amda que rapidamente, a interpretagàe que dela fez Jeàe Merais Barbosa. 
Este investigader, que ha pelo menes quase deis decènies se vem 
ocupande de estude da ebra e de pensamento de canonista galege, 
reconheceu, ne quadre da problemàtica metafisica de Une e de Mùltiple, 
a chave de leitura hermenéutica para a ebra alvarina e, per ùltimo, de um 
ponto de vista textual, identificou a utUizagàe econòmica da metafisica 
do Corpus Areepagiticum come meie pessibilitador de uma dilucidagàe 
teòrica das aperias alvarinas ne que ae peder cenceme. Trateu-de de 
reconhecer a tese de Pseude-Dìonìsio Areepagita, presente na Unam 
Sanctam e aceUùda per A. Pais (seguinde eu nàe a Egidio Remane ou 
Tiago de Viterbo), segunde a qual "as realidades inferiores se unem nas 
superiores, e aquUe que ne plano inferier se distingue, unifica-se ne plano 
superior."'^) A. Pais entenderà assim nàe estarmes em presenga de deis 

'̂ ') Speculum 1, 214- 216, para as dez cendigòes que fazem a "bondade" de 
um reine. 

'̂ ) N. lUNG, Un franciscain..., 225, 228-9; embora a temàtica polìtica seja a 
mais estudada, podemos contar euttes centtes de interesse: a economia (Moses 
Bensabat AMZALAC, D. Alvaro Pais e e pensamento econòmico em Portugal na 
Idade Mèdia, Lisboa, 1954; Armando CASTRO, As ideias económicas ne Portugal 
Medieve. Sees. XIU a XIV, Lisboa, 1978, 45-57), a pebreza (Alejandre AMARO, 
"Fr. Alvaro Pelagio. Su vida, sus obras y su pesición respectè de la cuestiòn de 
la Pebreza teòrica en la Orden franciscana baje Juan XXII (131634)", in: Archivo 
Ibero-Americano Ul- 13: 1916, 5- 33, 192 213 e W. KÒLMEL, Paupertas...) eu a 
guerra justa (Manuel Paulo MEREA, "A 'guerra justa' segunde Alvaro Pais", O 
Institute 64: 1917, 351- 353; Antonio Braz TEIXEIRA, O pensamento filosofico-
jurìdico portugués, Lisboa, 1983,16-19). 

<̂3) "Nam secundum B. Dienysium lex divUùtatis est infima per media in 
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pederes mas de poder erdenade — entenda-se: ne sentide neeplatónico 
da superieridade de espfritual sebre e temperal.^^*^ Nesta lex divinitatis 
residfrà a esséncia da tese alvarina da plenitude petestatis (citada porèm 
apenas duas vezes ae longo do seu opus magnum) segunde a qual e Papa 
sende embora e àpice des deis pederes centia e exercìcio da componente 
material (e glàdio de sangue come sùnbelo da ceacgàe material) ae prìndpe 
secular dada a Uegitimidade de e que è superior e une se imiscuir ne que 
è Uiferior e mùltiple. Igualmente cempetfrà aos poderes censtituìdes a 

suprema reduci. Nen erge secundum ordinem universi omnia aeque ac 
immediate, sed infima per media et interiora per superiora reducuntur. 
Spiritualem autem et dignitate et nobilitate terrenam quamlibet praecellere 
petestatem, eportet tante clarìus nes faterì, quanto spiritualia antecellunt." 
(Corpus Iuris Canonici emendatum et notis illustratum, Extta, L. I, t. VIU, e. 1; ed 
Gregorii XIU, Liào, 1616); Enchiridion Symbolorum (ed. H. DENZIGER e A. 
SCHÒNMETZER), Barcelona, 1965, 870-875. Vd. J. M. BARBOSA, "Fondamenti 
teorici della ierocrazia nel pensiero del tardo medioevo", Leopeldianum XVII- 48 
(1990), 257-277, cem mais bibliografia sebre e assunto; D. LUSCOMBE, "The 
'Lex divinitatis' in the Bull 'Unam Sanctam' of pope Beniface VIU" in: C. N. L. 
Brooke et. al. (ed), Church and Gevemment in the Middle Ages. Essays presented to 
C. R. Cheney, Cambridge, 1976, 205- 221, e em portugués, vd. Nicolas BOER, "A 
Bula'Unam Santam' de Bonifacio VUl sebre as relagòes entte a Igreja e e Estado", 
Pensamento Medieval: X Semana de Filosofia da Universidade de Brasilia, J. A. C. R. 
de SOUZA (erg.), Sào Paulo, 1983,125-143 e J. M. BARBOSA, Introdugàe... 1990, 
13- 20 e 22. 

'2*) De Statu 1 (ed Veneza, 1560, foi. 55vb): "... quum dicitur petestas 
temperaUs preexistere m iUe apud quem est spiritualis, nen ita est ìntelUgendum 
quasi per duas petestates diversas et distinctas habeat, sed quia per_unam 
suam petestatem super spiritualia et temporaUa petest. 'Nam interiora sunt in 
superieribus unitive, et qued in inferieribus distinguitur, in superioribus 
unìtur.'" 

E ainda: "Opertet autem gladium esse sub gladio et temporalem 
autheritatem spirituaU subUci petestatì... Nam quum dicat apestolus ad Romanos 
XIU. Non est petestas nisi a deo: que autem sunt a deo: ordinata sunt. nec 
ordinata essent: nisi gladius esset sub gladio...: et tanquam interior reduceretur 
per alium in suprema. Nam secundum beatum Dionisium. lex divinitatìs est 
infima per media in suprema reduci, non ergo secundum ordinem uniuersi 
omnia eque et immediate: sed infima per media: et inferiera per superiora ad 
ordinem reducuntur." (De Statu 1, ed. Veneza, foi. 65va; vd. J. M. BARBOSA, 0 
'De Statu...', 181-208 e ID., Introdugàe... 1990, 14-15, para uma anàUse mais 
desenvelvida). 
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satìsfagàe das necessidades materiais inferiores às necessidades espirituais, 
come a razào naturai e patenteia.'^^) "Censiste niste, em definitive, a 
plenitude petestatis de Papa. Trata-se de uma plenitude de peder espiritual, 
mas que assume em si também e temperai, nàe enquante reaUdade distinta 
do espfritual, mas enquante reaUdade reduzida ae espiritual na sua fonte 
suprema. "<̂*̂  Numa palavra, nàe bavera autonomia legìtima de tempo e 
do temperai sem a sua redugào à unidade superior que e Papa encamarà 
na sua Udima expressào edesiàstica. 

É fergese recenhecermes que e autor portugués nàe eculta a 
dificuldade desta interpretagàe, nemeadamente na sua dimensào exegètica 
e textual.'^^ A nesse ver, està dificuldade explica-se ainda pela deficiente 
preparagàe e disciplina filosofica de A. Pais acrescida pelo facto de que a 
partir de sèculo XIU a temàtica da hierarchia perderà ha multo jà a sua 
"selva dienisiana"'^^^, nàe obstante a cfrculagàe na Universidade de Paris 
de um corpo de fradugòes do Corpus Areepagiticum'^'^K 

Depeis, nàe podemos exigir a A. Pais a darificagàe teòrica de um 
problema para e qual eie nàe seria sensìvel, pelo menes segunde a ferma 

<̂ )̂ De Statu 1,40 (ed. 502): "naturalis ratio patenter ostendit qued spirituaUa 
sunt nobiliera corporaUbus... et cerperalia ordinantur ad spiritualia tanquam 
ad finem. 

<2«) J, M. BARBOSA, Introdugàe..., 1988,47. 
(27) "Qual entào a natureza genuina da posse de glàdio material per parte 

do Papa? A questào nào è de selugàe fàcil, atendendo principalmente à variagào 
do centeùde des textes a propòsito e à escilagàe de Alvaro Pais entte uma tese 
canonicamente ertedoxa... e uma interpretagàe politica dos cànones eclesiais... 
Como conciliar teses tao centtaditòrias? Num plano meramente politico, creio 
nào haver selugàe conciliatòria." Q.M. BARBOSA, Introdugàe..., 1988,46 e 47 eu, 
mais adiante, 53: "0 mais curioso, ne 'De Statu et Planctu Ecclesiae', è que sào 
exactamente es mesmos textos, e cem frequéncia es mesmes argumentes, que 
possibilitam a defesa da autonomia de poder temperai e que, simultaneamente, 
o reduzem à suprema instància espiritual"). 

Finalmente, e mais recentemente, e mesme autor recerdava (in Logos..., 1307-
8:) "Mas deve netar-se que e recurse à tese areopagitica se encontra em apenas 
duas passagens de 'De Statu..."' (Vd. J. M. BARBOSA, Introdugàe... 1990,13- 20.) 

'̂ *) M.-D. CHENU, La thèolegie au deuzième siècle, Paris, 1976, 130. Para a 
anàUse de conceito ne Pseudo-Dionisio, vd. René ROQUES, L'Univers 
dionysien. Strudure hièrarchique du Mende selon le Pseudo-Denys, Paris, 1983. 

<̂ ') Henri DONDAINE, Le Corpus Dionysien de l'Université de Paris au XUle. 
siècle. Rema, 1953 (cit. in J. M. BARBOSA, Introdugàe..., 1990,15). 
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medema de e entender. A sua sensibiUdade apura-se antes, a nesse ver, 
em relagào à polémica mantida com e Imperador bavaro e cem e seu 
teòrico estatólatra, Marsilio de Pàdua, sempre ne quadre de uma 
justificagàe também juridica do dominio eclesiàstice cerno expressào segura 
de ideal de uma Cristandade universal. E naquele case particular, em frés 
passes em que se lhe refere^^^ a pesigào de A. Pais esgeta-se em mostrar 
(mais de que em demensfrar) e "erre" e a "degmatizagàe" (devemos 
sempre atentar nas subtilezas terminelógicas de um canenista'^^)) na 
imanéncia autotèUca da pelitiké pragmateian que impessibiUta a redugào do 
Estade à Igreja. 

3. 

Longe de querer por em causa a importancia e a predutividade 
hermenéutica da interpretagàe acabada de apresentar nas suas linhas mais 
essenciais e genéricas, julgo porèm ser pessìvel atentarmes em oufres 
textes nàe menos impertantes pelo seu ìndice de ocerréncia, nàe obstante 
a sua diversa preveniéncia. O primeiro, de cunho canonista, relaciena-se 
directamente cem e problema das relagòes enfre a Igreja e e Peder, mas a 
sua petenciaUdade parecer-nos-à subapreveitada. Ne segunde, examina-
se a principal imagem cem que a Igreja se pensa a si mesma, a de corpo. 
Finalmente, centinuaremes ocupades cem Aristótéles, ainda na refutagào 
de perige bàvare, revelande que e use deste autor pede manifestar uma 
decisiva inceeréncia teòrica quante ae projecto eclesial a exfrair. 

Nàe se pretende abrir uma eufra perspectiva, mas sublinhar o 
caràcter dilacerade da prepesta alvarfria ( ne prefacie à celebre ebra de 
lung, Arquillière jà falava, a propòsito, de "desarmenia"^^^^- Eia 
apresenta-se-nes de facto cem um dèficit de harmenia teòrica e — corno 
convèm a um canonista — cem um superavit de prepesigòes epocalmente 
condicienadas. Desde e Proèmio do seu De Statu que està identificade o 

'30) De Statu I (foi. 93 a- 94 a) ; Cellyrium V, 1-3 (ed. Il, 24-34); Scritti 13,12 
16. 

'31) M.A. S. d e C A R V A L H O , Juridificagao..., 17-46; ID. , A temàtica..., 8-11. 

'32) N . l U N G , Un franciscain..., 2. 
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monstio da nova cabega num corpo que deverà ser unicefàUce, Luis de 
Wittelsbach'^^ 

É pois precise ler A. Pais censtantemente à luz da sua època, um 
perìodo de queda de referénciais e de crise de fundamentes e ainda à luz 
da percepgào alge patològica que este franciscano faz de seu tempo, e 
tempo do mal e de pecade'^\ Podemos recenhecer um pessìvel exemple, 
embora nàe totalmente da re , desta crise de fundamentes e da sua 
percepgào, nes episòdies Temàs Escete e Afonse Geraldes de Mentemer.'^) 
A eles, certamente, A. Pais gestaria de aplicar as palavras cem que ne De 
Statu se refere à Igreja "remelesa, esquàlida, grosseira, ressequida e 
disforme nalguns membres"^^^ 

Seriam trés pertanto es principais desafies eclesielògices ne inìcio 
do sèculo XrV: ou se entendia a Igreja come comunidade mìstica de 
salvagào, eu come autoridade pastoral ou come comunidade de cristàos 
social e politicamente soUdàries'^^. Acresce que a Polìtica de Estagirita 
havia acentuade pelo menes duas vias diversas: a de naturalismo da 
ordem social e a da cenexàe de tedas as actividades humanas ne seie de 
um ordem rigeresa'^\ 

'33) De Stata..., praefatio (ed. 334). 

<3*) Para uma opmiào diversa, vd. J. M. BARBOSA, O De Statu..., 278. 

'35) Marie A. Santiago de CARVALHO, "O 'Seduter' Temàs Esceto, 
Humanìstica e Teologia 11 (1990), 171-198. 

Para uma pessìvel referéncia genètica à tematica da "petentia absoluta", 
veja-se Luca BIANCHI (// vesveve e i filosofi. La condanna parigina del 1277 e 
l'evoluzione dell'aristotelismo scolastico, Bergamo, 1990, 88) que escreve :"Se Dio 
può rivelare il falso - ciò che olttetutto appariva indispensabile garanzia della 
contingenza degli eventi profetizzati - la Scrittura può contenere delle menzogne 
0 essere integralmente falsa; peggio, il Cristo stesse, nella sua umanità, potè 
essere raggirato. Nato per dare voce e dignità teorica all'esigenza schiettamente 
religiosa di esaltare la sovreminenza del Creatore, il motivo della 'potentia 
absoluta' finiva per incrinare l'attendibilità di qualsiasi 'aucteritas': nen solo 
quella dei nostri sensi e della nestta ragione, nen sole quella dei 'filosofi' ma 
anche quelle di Dìo e deUa Sacra Pagina. Dalla 'teologia negativa' si rischiava 
così di passare alla pura e semplice negazione della teologia." 

'3*) De Statu..., praefatio (ed. 328): "... lepre et squalidae, mculate et exustae 
et deformis in aliquibus membris." 

<3̂  G. de LAGARDE, La naissance..., V, 5. 

<3«) G. de LAGARDE, La naissance... Ili, 305-6. 
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a) Em primeiro lugar, nàe è difìcil enconfrarmos uma utUizagào 
retòrica da fradigàe escelar do Organon. Ne centexte da relagào Igreja/ 
Impèrio, a ecclesia è dita e "gènere" da "espécie" imperium, tal come e 
gènero "animai" contém espècies distintas e estas indivìdues 
numericamente singulares^^^ ;̂ a Igreja, portante, centèm e Impèrio eu os 
ReUies, e estes so sàe predicàveis i.e., pensàveis em fungàe daquela. 
Embora e Estagirita nem sempre respeite a distingào enfre genos e eidos, se 
mterpretames correctamente a teoria aristetèUca pederiames dizer que e 
gènere ecclesia è a natureza essencial, a unidade genèrica que comporta 
em si mùltiplas espècies e diferengas especìficas^*°\ A unidade enfre as 
partes assenta ne gènere subjacente às diferengas especificas^^^ .̂ Se nào em 
Aristótéles, pelo menes em Porfirio, a relagào existente entre gènere e 
espècie è uma relagào de hiperonìmia a hipenìmia^*^^; mutuamente 
definiveis, e portante cemplementares, pois nàe ha definigàe senàe da 
natureza essencial'̂ ^^ 

Per sua vez, ne De Statu repetira-se: e principade civU nàe è uma 
espècie come e eclesiàstice (i.e., nàe estamos em presenga de duas 
espècies), mas uma parte integrando um ùnico principade cuja parte 
principal e superior è e peder eclesiàstice^^^ Ha uma evidente premogào 
edesiàstica de Impèrio com a consequente elevagào deste a um nìvel 
superior de comunidade verdadeira cenjugada na pressecugàe de mesmo 
fim. 

<3') Cellyrium 1, 14 (ed. I, 76): "Nam Ecclesia genus est, imperium vel 
regnum, sicut genes speciem. Sicut hec nemen 'animai' continet muitas species, 
quae differunt numero, ut Pettum et loahannem, et specie ut hominem et capram 
vel bovem. 

De mede semeUiante: De Statu 1, 37 (ed. 412- 4). 
'"0) ARISTÓTÉLES, Tòpica 1,5,101 b 31-102 b 3 (sobre a aludida mdistìngào 

'genos' 'eidos', vd. H. BONITZ, Index..., 218 e 151). 
'«) Metafisica V 6,1016 a 25. 
'") Umberto ECO, "O Antìperfìrie" in: Sebre es Espelhos e eutres ensaios, 

Lisboa, 1989, 391 (vd. no entanto, H. BONITZ, Index..., 218.) 
'"3) ARISTÓTÉLES, Segundos Analiticos U, 3, 90 b 30 (cf. ìbidem U, 13,95 a 20-

97bl5). 

'*̂ ) De Statu 1, 40 (ed. 506): "Ex que patet qued principatus ciuilis non 
distinguitur a principatu ecclesiastìce sicut una species ab alia, sed sicut partes 
integrales unius principatus, ùitellìgende per ciuilem principatum saecularem 
petestatem inter quas partes prmcipaUssima et superior est ecclesiatica petestas." 
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Mas nesta relagào lògica partes/tede — a qual, recerde-se, também 
è um paradigma da figura metafìsica de une/mùltiple'^^) — a unidade 
esfrutural eu ontològica que se poderà defUùr come especificidade da 
ecclesia e do seu poder poder-se-ìa situar entre a impUcitagàe dessa 
organizagào (que nào se encenfra facilmente na ebra alvarina a nàe ser ne 
estado textualmente aperètice jà apresentade) e a dimensào mais dinàmica 
da affriidade relativa das partes. Centude, neste ùltime aspecte, e salde 
desta utiUzagàe canonìstica e publicista è negative, pois e autor a eia 
recorre de ferma retòrica e disciplinarmente cendicienade revelande-se 
incapaz de recenhecer as petencialidades desta lògica sequer para e 
esclarecimente da autonomia relativa ne quadre da unidade "edesiàstica". 

b) A ecclesia è, come jà se disse, um organismo vive, erientade 
("ordinatus", "institutus") e, come tal, eia nàe pede permitir a sebrevi­
véncia de duas cabegas. Nàe ha duas Igrejas, mas "um so Deus, um so 
Senher, uma so fé e uma so Igreja" come censtantemente se repete'^). O 
horror pelo monstio bicèfale tem aqui de neve nàe so a intengàe de 
promover e principade "menàrquice" de Papa, come também de temar 
pesigào perante aqueles que admitiam a cisào numa sociedade entie a 
ordem poUtica e a reUgiesa. 

Nesta cenfiguragàe, A. Pais parece situar-se ne quadre mìstico e 
autoritàrio-pastoral, mas definido também pela componente aristotèlica e 
estóica de caràcter orgànico da sociedade. O vinculo da congregatio nào è 
abstiacte, nem muito menes geemetrizante, mas totalmente participative, 
sende que neste pente, a Igreja, para alèm da sua dimensào juridica e 
hieràrquica, realizava na sua dimensào mais absoluta e espage 
interindividual, que na Idade Mèdia descenhece iselamentes eu aUenagòes 
(pelo menes na acepgào marxista desta ùltima palavra'^^). 

Ora, jà Aristótéles se referia na Polìtica à substantividade das 
relagòes no corpo polìtico, "come se fesse um hemem" (hesper hena 
anthropon) que tem muitos pés e màos e sentides^**\ Poder-se-à defUifr està 

<̂ ') Fernando GIL, Mimésis e Negagào, Lisboa, 1984,214-225. 
<**) Collyrium 1,17 (ed. I, 82) 
<*̂  Aaron J. GOUREVITCH, Les Categories de la Culture Medievale, Paris, 1983, 

187,313. 

<"«) Politica III, 11,1281 b 5. 
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componente aristotèlica pelo menes segunde deis princìpies^"'^: e de 
glebalidade, caracterizade pela comunidade e unicidade des fins especìfices 
cenferinde valer e ser ae individue exclusivamente no quadre da Ugagàe 
orgànica(^°\ O princìpio da diferenga, requeride pela exigéncia de 
funcienalidade, donde a esfruturagàe hieràrquica em fungàe de grau 
ontològico de peder que se detèm^^ l̂ Embora distmte de paradigma 
partes/tede, e medele orgànico desleca preferencialmente e cenfre de 
interesse da problemàtica alvarina de espage peUtico para e ètice-reUgiese. 
Tratar da temàtica da Igreja em A. Pais e mesme de habitual problema da 
plenitude petestatis independentemente da forte componente anfrepelógica 
de seu pensar — forte perque cenfral, mas nàe originai nem actuaUzada 
—, deminade também eie mais pela capacidade expressiva de que 
conceptual, nào deverà ser a estratègia a privilegiar. O princìpio da 
glebalidade nàe manifesta qualquer incempatibUidade com e princìpio 
da diferenga e ambos se conjugam para pessibUitarem uma paneclesias-
ticizagào cem as suas erdens e a cabega que rege e funcienamente ideal, e 
que apenta para a Vida etema. Este segunde princìpio, e da diferenga, 
permitir-nos-ia ler as referéncias dedutivas às afribuigòes especìficas de 

'*̂ ) Charles LEFEVRE, "Approches aristetéliciennes de l'ègalìtè entre les 
citoyens", Revue Internationale de Philosophie 34 (1980), 541-565, mas em 
particular, 553-565. 

'50) Politica 1, 2,1253 a 19-30: "A cidade è, per natureza, anterier à famflia e 
a cada um de nòs individualmente considerado. Na verdade, e tede é 
necessariamente anterier à parte, dado que, uma vez desttuide, e corpo nào 
terà nem pés, nem màos... É assim evidente que em tais situagòes a cidade seja 
naturalmente anterier ae individue: de facto, se um indivìdue tomado 
iseladamente è incapaz de se bastar a si pròprie, eie està para a cidade come... 
as partes estàe para e tede. O hemem perém, que for Uicapaz de ser membro 
de uma comunidade eu que nem sinta a necessidade de Ihe pertencer, perquante 
se basta a si pròprio, esse hemem nào faz abselutamente parte da cidade e, 
censequentemente, eu é um animai eu um deus." 

'51) PoUtica 111, 9, 1280 a 11-13: "Parece, pois, que e juste è qualquer coisa 
de igual, e de facto é-o nào perém para todos, mas para tedes es iguais..." 
Aristótéles apela aqui para a sua teoria da justìga distiibutiva (Ètica a Nicómaco 
V, 6,1131 a 15-1131 b 8), de acerde cem a qual e "isen" (igual) é a mèdia 
propercienal entre duas desigualdades; a igualdade geeméttica de proporgào 
opòe-se à igualdade numèrica e comcide com a igualdade segunde e mèrito: cf. 
Politica V, 1,1301 b 29-35 e PLATAO, Leis VI, 757 b". 
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todos aqueles que detém e peder mas nào sàe a cabega desse peder. Ne 
quadre das relagòes peder temperai e espfritual exige-se também e respeite 
das prepergòes, a anulagào das hiperfrefias censideradas expressòes 
patelógicas a exigir a intervengàe de "mèdico", come a si mesmo A. Pais 
se apelida v. gr. ne Cellyrium^^^K Alias, a metàfora de "celirio" è, 
juntamente cem a de "espeUie" e a do "pranto", a figura mais sebrevale-
rizada pelo canenista<^\ 

Como è de tedes sabide, a analogia biològica erganicista surge-nos 
com clareza na primeira carta paulina aes Corintios em referéncia ae 
cerpe mìstico de Cristo (e. 12<̂ )̂ e a aplicagàe deste principio estòice-

'52) Cellyrium, incipit (ed. I, 38) e appendix (ed. Il, 284). 
(53) Speculum 1,4; vd. nota 11 acima. 
<5*) ICer. 12, 12-31: "Sicut enim corpus unum est, et membra habet multa, 

omnia autem membra cerperis cum sint multa, unum tamen corpus sunt, ita et 
Christus. Etenim in uno Spirìtu omnes nes in unum corpus baptizati sumus, 
sive Judaei, sive gentiles, sive servi, sive liberi; et omnes in une Spirìtu potati 
sumus. Nam et corpus nen est unum membrum, sed multa. Si dixerit pes: 
Queniam nen sum manus, nen sum de corpore... Nunc autem posuit Deus 
membra, unumquodque eorum in corpore sicut veluit. Qued si essent omnia 
unum membrum, ubi corpus? Nunc autem multa quidem membra, unum autem 
corpus. Nen potest autem ocules dicere manui: Opera tua nen indegeo; aut 
iterum caput pedibus: Nen estìs mihi necessarii. Sed multo magis quae videntur 
membra corporis infirmiora esse, necessaria sunt; (...) sed Deus temperavit 
corpus, ei cui deerat abundantìerem ttibuende honorem, ut nen sit schisma 
incorpere, sed idipsum prò invicem solUcita sint membra. (...) Vos estis corpus 
Christì, et membra de membro. Et quesdam quidem posuit Deus in ecclesia 
primum apòsteles, secunde prephetas, tertie docteres..." (ed. Iuxta Vulgatam 
Clementìnam, Rema, 1927; cf. ainda: Rem. 12,4-8; Col. 2,24-26; Ef 1,2223; 4,15b-
16: "... crescamus in ille per omnia, qui est caput Christus: ex que totum corpus 
cempactum, et cennexum per omnem juncturam subministtationis, secundum 
operatienem in mensuram uniuscuisque membri, augmentum corporis facit in 
aedificationem sui in charitate."). 

Veja-se, para a alegoria, e episòdio de Menenio Agripa in: Titi Livi Ab Vrbe 
Condita lì, 8-12 (ed. R. S. Conway e C. F. Walters, Oxferd, 1964, Tome 1): "Placuit 
igitur eratorem plebem mìtti Menenium Agrippam, facundum uirum et qued 
inde oriundus erat plebi carum. Is intremissus in castra prisco ille dicendi et 
horrido modo nihil aliud quam hec narrasse fertur: tempere que in hemine nen 
ut nunc omnia in unum censentiant, sed singulis membris suum cuique 
censilium, suus serme fuerit, ìndignatas reliquas partes sua cura, sue labore ac 
ministérie uentti omnia quaeri, uenttem in medie quietum nihil aliud quam 
datìs ueluptatìbus fruì; conspirasse inde ne manus ad os cibum ferrente, nec os 

271 



REVISTA DA FACULDADE DE CIÉNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

senequista'^^) fera larga e cemplexamen te d i s seminada cem um 
acelhimento devide nas especulagòes jurìdicas.^^^ Na Buia Unam Sanctam 
eia tem em consequéncia um lugar privUegiado. A anterioridade e imidade 
da ecclesia, defendida per A. Pais cem mùltiples argumentes (jurìdices, 
històricos, retórices, metafisicos), orienta uma particular lògica de 
organismo e das suas partes, pedende aquele apenas censiderar-se "vive" 
ne quadre da relagào catòlica. Per iste mesme merre ledo aquele que se 
afasta da unidade, perque quando se separa um membro de cerpe a alma 
deixa de e animar.'^^ Esse tede nàe è so a soma aritmètica das meras 
partes, eie è-Uies superior e anterier; cada uma das partes (tomadas 
isònemas pelo baptismo) deverà assumfr a sua quota-parte pessìvel de 
responsabilidade (moral) nesta lògica orgànica. 

Num anterier estude referime-nes ae m e d e cerne a dedugàe 
judiciària de Collyrium pessibilitava a nermalizagàe de indivìdue eu seja 

acciperet datum, nec dentes quae acciperent conficerent. hac ira, dum uentrem 
fame demare uellent, ipsa una membra tetumque corpus ad exttemam tabem 
uenisse. inde apparuisse uenttis quoque hauti segue ministerium esse, nec magis 
aliquam alere eum, reddentem in omnes corporis partes hunc que uiuimus 
uigemusque, diuisum pariter in ueras maturum confecto cibo sanguinem. 
Comparando bine quam intestina cerperis seditie similis esset irae plebis in 
patres, flexisse mentes heminum."; cf. ainda, Paul-Wissowa-KnoU, Real-
-Encyclopàdie XV, 840, s. v. Menenius, 12. 

'55) SENECA. Ad Lucilium Epistulae Morales 95, 52 (ed Leeb, Londres, 1971, 
111: 90): "... cum pessim breviter hanc Ali fermulam humani offici tradere: 
omne hoc, qued vides, quo divma atque humana conclusa sunt, unum est; 
membra sumus corporis magni. Natura nos cognates edidit, cum ex isdem et in 
eadem gignerit. Haec nobis amerem indidit mutuum et seciabUis fecit. Illa 
aequum iustumque cempesuit; ex allius censtitutiene miserius est nocere quam 
laedi. Ex illius imperio paratae sint iuvandis manus. IUe versus et m pectore et 
in ore sit: 'Homo sum, humani nihil a me alienum pute. ' [Teréncie. 
"Heautentìmommenes", 77] Habeamus in commune; natì sumus. Secietas nestta 
lapidum fornicatìoni simillima est, quae casura, nisi m vìcem obstarent, hoc 
ipso sustinetur." 

'5̂ ) Ernst H. KANTOROWICZ, Los dos cuerpos dd Rey. Un estudio de teologia 
poUtica medieval, Madrid, 1985,471; Pierre MICHAUD-QUANTIN, 'Universitas'..., 
59-64 e 70-75. 

'5^ Collyrium 1, 5 (ed. 1, 50): "Vbi Bernardus: 'Videre est animam heminis 
quemadmodum universa cerperis membra uiuificet cohaerentìa sibi. Separans 
ergo queduis a iunctura ceetererum et uide an demde uiuificet illud. Sic est 
emnis qui dicit anathema Ihesu, quia anathema separatìo est.' Sic est - inquam -
emnis qui ab unitate recedit, nec dubites quin ab eo recesserit spiritus uitae. 
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a sua constituigàe come sujeito.<^> Eia exige efectivamente a negào de 
"cerpe comunitàrio" que subjaz à problemàtica reUgiesa da pelitia christiarm 
e sebre a qual também deveremos dizer que e smgular nàe pede ser 
entendide na sua individualidade, iselade des eufres "cerpos".̂ ^^^ A 
negào de cemunicagàe intermediada (embora ausente da letra alvarina) 
parece ser cenfral e ne quadre da relagào diferenciada, que aqui nos 
ocupa, eia significa que es lages da hierarchia informam metafìsica e 
teolegalmente tede as cemponentes de corpo (pelìtice e social). Em 
cenfermidade, quer e indivìdue quer as partes seciais que e aglutinam e 
e valorizam deverà ter unicamente um crescimente Umitade, mas so 
pessìvel mediante a "inttodugào" ne indivìdue do material que eie deve 
assimUar.'*"̂  

Mas a exploragàe da metàfora orgànica per A. Pais comporta 
também uma componente simbòlica anacrónica ae lado des trages 
racionalizantes derivados da canonistica e mais ainda da episteme da 
època. De preveniéncia maieritariamente canonìstica, està a vital 
interrelagàe da antropologia cem a prepesta eclesial eu, se quisermes, de 
microcosmo cem e macrocosmo que indicia um anfrepe-eclesiecenfrisme. 
Eie patenteia-se em numereses passes da obra alvarina mas ganha ne 
elegie de homo eredus a sua expressào mais clara: "e hemem fei criade 
para a centemplagàe, rigide e em pesigào erecta — repete-se censtan-
tementê *̂ ^ —e nàe à semelhanga dos animais inclinados e vergades para 
a terra." Terrestris effigiem, e hemem tema-se imago dei pela erientagàe 
erguida da sua cabega, franscendende-se. O herizente da cabega è e céu 
no quadre da estrutura quadripartida e simbòlica de corpo que e autor 
acelhe. Na passagem de corpus heminis ae cerpus-ecdesia-politia a "cabega" 
papal è cendigào absoluta de sebrevivéncia, de franscendéncia, sende per 
isso "quase Deus"^"\ A ser assim, este corpo sera sempre mensfruese se 

'5») M. A. S. de CARVALHO, Entre lobes..., 247. 
'5') José GIL, Metamorfoses do Cerpe, Lisboa, 1980,48. 
'̂ ) Falariamos a propòsito de "intussuscepgào", conceito utiUzade ne sécule 

passado per J. -B..-P.-A. de Monet de LAMARCK (Philosophie zeologique ou 
expositien des censidèrations relatives a l'histeire naturelle des animaux, Paris, 1809), 
para definfr e corpo orgàrùce per epesigàe ao inorgànico ("justapesigàe") e 
sem dùvida relevante na sua aplicagàe à esfera ètico-religiosa. 

'*̂ ) Cellyrium apéndice (ed. Il, 264), entte euttes passes. 
'") Collyrium V, 1 (ed. Il, 26); Scritti 13,3 (ed. 97). 
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admitir uma outra qualquer cabega, abominagào que pede celher em 
virtude da exaustàe enunciada que anula a pessibilidade de qualquer 
autonomia óntica (cem e seu correlato poUtice-sedal nas erdens de Impèrio 
e des Estados) e que è incapaz de equacienar a erganicidade ne respeito 
daquela autonomia, quando afinal e medele orgànico preponderante è 
principalmente mìstico e enigmàtico. 

A ecclesia em suma, exaure e real eu melhor, determina-e 
identificando-se com a pelitia, a Cristandade. 

e) Ne artige 40 de 1- Livre de De Statu e num passe de De Potestate 
Ecclesiae, es fundamentes aristetèUcos des adversàries de A. Pais, Dante e 
e Paduano, sàe perspectivados seb a influéncia de texte aristeteUce.'^^ 
Tal facto permite-nos super, primeiro, que isso se adequa à refutagào dos 
antagenistas (nìvel dialèdice-argumentative) e, em segundo lugar, que pode 
ser aprepriade ne sentido da tese hierocràtica alvarina e ae seu servige 
(nìvel epistemelógice). 

Lembremes rapidamente essa passagem. Primeiro, quante à causa 
eficiente. Eia è espfritual para e peder eclesiàstice e naturai para e poder 
civU. Daqui decorre a sua defesa de uma distingào essencial enfre a ordem 
da natureza e a da sebrenatureza. Em segunde lugar, em virtude da 
causa material. Num case e hemem seria matèria de aperfeigeamente 
para a ciencia divina, a teologia cristà revelada; neufre, para a ciencia 
moral e a prudencia politica de use da recta razào. Segue-se daqui — 
centinuariam es autores itaUanes — a diferenga enfre vida activa e vida 
contemplativa e a consequente distingào, enquanto ae gènere, nos fins 
especìfices, naturai e sobrenatural. Per ùltime, es deis pederes deveràe 
ser formalmente distfritos em vfrtude da fripla distingào causai anterier 
(duas esséncias agentes, duas matèrias pròximas, deis fins especìfices em 
gènere). 

A crìtica a langar pelo nesse autor censistirà niste: aqueles que se 
suberdinam a um mesmo legislader e que se recenhecem per um idéntico 
stilai pertencem a um mesme principade e a um ùnico govemante. As 

'") De Statu 1, 40 (ed. 504 s.); e texto reaparece no De Potestate Ecclesiae que 
glesaremes aqui (vd. a sua anàlise e ttadugào pertuguesa em J. A. de C. de 
SOUZA, O pensamento hierocràtice...); veja-se ainda: De Statu 1, 56 (ed. 476-8). 
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leis da Igreja e e seu Baptismo sàe respectivamente as expressòes juridica 
e sUnbòUca que cenfiguram um espago de identificagàe come è e eclesial. 
O "hemem cìvico" (zeen pelitiken) è agora e hemem eclesial e por isso ne 
seie deste espage fisico e simbóUco, a distingào enfre es pederes nàe se 
justifica senàe em termes de cemponentes hierarquizados de um ifrùce 
sistema ("as partes integrantes de uma mesma sociedade") e nunca de 
gèneres dfrerentes. 

É também nesta tripla cenfermidade (porèm de forma 
metafisicamente pacìfica na expressào lògica que rementa, em solo cristàe, 
pelo menes ae De sacramentis christianae fidei (PL 176,173-618) de Hugo de 
sàe Viter) que e bispo de SUves afirmara a superieridade de espiritual 
sobre e cerperal, de clerical sebre e civU. Porèm, no texte que acempan-
-hames, A. Pais nào se Umita a evocar està argumentagàe neeplatònica. 
Eie vai mais longe e infreduzinde-se ne pròprio universo dos adversàries 
esgrime cem uma argumentagàe aristotèlica. Pederia pensar-se à primeira 
vista que se passa aqui e mesme que cem es Apolegistas cristàos cuja 
tendéncia para desprezar as diferengas em nome da apresentagàe de que 
ha de cemum aos deis universes nàe nes permite sebrevalerizar essa 
comunidade mas tàe-só recenhecer-lhe uma mera dimensào pragmàtica.^^^ 
O nesso autor supera porèm este nìvel "dialèctice-argumentative" 
encenfrande em Aristótéles a lìcita pessibiUdade de afirmagàe da sua 
pròpria tese. Nàe estamos perante um anti-aristetèUce puro e simples, 
mas cem um crìtico nem sempre inteligente de aristotelismo metivade 
por razòes de dogmàtica e de eclesiaUdade, come e episòdio de Temàs 
Escete também ne-le comprovou. Ademais, e canonista galege està de 
ponte de vista da interpretagàe de texte aristeteUce equidistante em relagào 
aos seus rivais. Atente-se, v. gr., ne case concreto da relagào enfre vida 
pràtica e teòrica (distingào prepesta pelos antagenistas, negada pelo 
franciscano): dificilmente e problema da ruptura (eu nàe) enfre teoria e 
pràtica pede ser centada, sem especificagàe històrica naturalmente, um 
elemento "aristotèlico".^^^ Depois, nàe so nàe è alheia ae aristotelismo a 
concepgào de uma vida activa teòrica'^^ come e texte aqui em questào, e 

'*̂ ) Ragnar HOLTE, "Leges spermatikòs. Christianity and Ancient 
Philosophy according te St. Justfri's Apelogies", Studia theolegica 12 (1958), 109-
168. 

(65) Pierre AUBENQUE, La prudence chez Aristote, Paris, 1986,18-19. 
'*̂ ) Politica VII, 3, 1325 b 16-23: "Mas a vida activa nàe implica 
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Livre VII, è afrida heje considerado cem forte probabUidade um des mais 
antiges da Polìtica, em esfreita dependencia das deufrfrias platónicas.<^^ 
Ocupade materialmente com e Sume Bem, e fratade cemega formalmente 
per determinar e gènere de vida mais adequade aes indivìdues e, pertanto, 
à cidade e à sua constituigàe<^^ sende que a Polìtica e um prelengamente 
da Ètica. Pede, per ùltime, parecer inesperada a cemparagàe prepesta 
per A. Pais entre e governo da sociedade de uma so cidade e e geveme 
da Cristandade.^^^^ Eia dà mosfras eu de descenhecer a realidade das peleis 
gregas (cencebida também por Aristótéles jà em dare desfasamento 
històrico'''"^) eu de ignorar a exfrema cemplexidade da reaUdade eurepeia. 
Embora a primefra hipótese pudesse ser a mais prevàvel eia nàe nes parece 
celher; acresce, por eufre lado, e facto de e canonista ser um especialista 
de social em ìntime contacio com a realidade da sua épeca'̂ ^ .̂ O que se 
passa è que e nesso autor, nàe descenhecende globalmente, de ferma 
escolar e tipificada embora mas nàe isenta de qualquer ebjectividade, a 
Polìtica de Aristótéles, ulfrapassa a visào autàrquica e elitista do Filòsofo 
numa dimensào crìtica em que e hemem individuai eu uma cidade em 
particular jà nàe podem ser e fim, perquante este diz respeite agora à 
humanidade fritefra. Nàe ha aqui erre de paralaxe, dado e estade especìfice 
da Polìtica e da sua recepgàe medieval. Mas nesta crìtica à fUesefia peUtica 
paga também nàe ha originaUdade, pedende eia até ser partilhada pelos 
pròpries antagenistas de A. Pais, come è e caso particular de Dante nos 
primeires capìtules da Menarquia.^'^^'^ O que parece haver è sim um 

necessariamente relagòes cem outtem, come por vezes se julga. Nem podemos 
sequer considerar apenas terem um caràcter pràtico, os pensamentos que 
formames cem a ajuda da experiencia, com e fim de dirigir es acentecimentos. 
Pelo conttàrie: es pensamentos e as especulagòes que tém o fim em sì mesmes e 
que sàe eles pròpries objecto revestem esse caràcter, pois a actividade bea é um 
fim e censequentemente existe uma certa forma de acgàe que è também um 
fìm." 

'̂ ^ J TRICOT, Aristote. La Pelitique, Paris, 1970,465, nota. 
'̂ ») Po//ticfl VII, 1,1323 a 19. 
<*^) A. Pais refere-se expl ic i tamente a Polìtica VU, 8,1328 b - 9 ,1329 a 39. 
'̂ 0) Dav i s ROSS, Aristótéles, Lisboa, 1987,243. 
'7̂ ) A n t o n i o GARCIA Y GARCIA, " D e r e c h o canònico y v i d a co t id iana en 

el m e d i o e v o " . Revista Pertuguesa de Histeria 24 (1989), 189-226. 
'̂ 2) Monarchia 1,1- 5 (ed. P.-G. Ricci, Florenga, 1965,133-147). Pa ra u m a 
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condicionaUsme, e de neufraUzar e "erre" i. e., a "ignerància" des seus 
rivais que obliteram e facto de e cristàe ser "integralmente espiritual" e se 
epòem à extensàe do religiose a tedas as esferas de humane. Mas a ser 
assim, também aqui e balango nàe deixa de ser critico perquante nàe è 
licita a passagem da cendicienante "dialèctice-argumentativa" para a 
"epistemologica" sem exfrafr desta es necessàries corolarìos de ordem 
ontològica e òntica. 

4. 

Uma vez aqui chegades, podemos para acabar definir a linha de 
forga de eclesierama alvarino, estande nòs longe de pensar, apesar de 
que atè agora dissemos, que e nesse autor se possa situar no àmbito da 
busca aristetèUca eu sequer da recepgàe da ebra do Macedònie. 

Nàe existe verdadefra eclesielegia sem a determinagàe prèvia de 
uma ontologia de individuai.'^) Ora nunca a Cristandade se separou 
daquele filàe helènice desvalerizader de ser das criaturas submetende 
com mais eu menos intensidade a questàe da sua autonomia à da sua 
redugào, fransformande a alteridade em negatividade. Encenframes esse 
problema ligade à temàtica da vanitas mundi em Hugo de Sàe Viter, 
percebemes a experiencia da falsidade da criatura em Guilherme de 
Auvergne, e releve cenferido ae nàe-ser da criatura em Henrique de 
Gand, deparamo-nes em A. Pais com idéntica frispiragào genèrica e 
condicionaUsmo.̂ ''̂ ^ Para este autor, a superieridade da causa sebre e efeite, 
de "ser sebre e existir"'^^) retira ae analegade qualquer dimensào 

bibUografia actuaUzada sobre Dante vd. R. IMBACH, "Dante Alighieri" in: 
Lexikon... Ul (1984), p. 553-558; regìste-se a existéncia de uma ttadugào pertuguesa 
da Menarquia, dita a partir dos "originais itaUano e latine", per Carlos E. 
SOVERAL (Lisboa: Guimaràes Ed., 1984,115 pàgmas). 

'̂ 3) M. B. PEREIRA, Sobre o discurso da fé..., 207. 

'̂ *) Hemz Robert SCHLETTE, Die Nichtigkeit der WeU. Der philosophische 
Horizont des Hugo ven St. Vikter, Munique, 1961; Aimé FOREST, L a strudure 
métaphysique du conerei, Paris, 1956,30 (sebre Guilherme de Auvergne); Raymond 
MACKEN, "La temperaUté radicale de la créature selon Henri de Gand", 
Recherches de Thèolegie Ancienne et Medievale 38 (1 971), 21/1-272. 

'75) Collyrium lì, 42 (ed. 1,320). 
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ontològica de verdadeire acte prèvia à sua redugào étice-juridico-reUgiesa 
na medida em que da natura se tem uma concepgào lapsària na qual e 
peder em si mesme, que verdadeiramente nunca fei querido per Deus, 
imita e pecade. A natureza des entes é, desta feita, determinada per 
participagàe ne mérito'^^^ mèrito este que na sequéncia da sinèdeque 
gregoriana operada sebre a negào augustiniana de "culpa" justificava a 
questào da desigualdade social per uma "misteriosa eperagàe da 
prevideneia divina."'^ Diversa seria perém a perspectiva de um Sàe 
Tomàs ou sebretude a afirmagàe da autonomia relativa de pelìtice 
reivindicada per Alberto Magno.̂ ^̂ ^ Para Temas de Aquino, a criatura è 
dotada de uma espedfica censisténcia, verdade e bondade, em razào de 
ser reflexe precise de seu Auter'''̂ ^ perquante e mundo, para e AngèUce, 
cemegara a perder e estatute simbòlico que detinha e ganhava 
progressivamente uma espessura ontològica determinada, que uma 
autonomia relativa mas nitida lhe cenferia.^^^ Mas perque A. Pais nàe 
podia alhear-se desta dimensào, eie surge-nos realmente come um autor 
dilacerade de pento de vista teòrico. Ha uma passagem ne De Statu de 
grande nitidez ne que a tal dimensào e dUaceragàe cenceme, quando e 
autor se insere a si pròprie na via media sem ne entanto deixar de expUcitar 
a dupla enfermagàe petencial de poder humane.̂ ® )̂ 

Ne limite, e que afecta radicalmente a propesta alvarina è a ausénda 
de qualquer teerizagàe coerente relativamente a uma ontologia de 

'7̂ ) Speculum 1,54-
'^ R. A. MARKUS, "The Latin Fathers" in: The Cambridge History of 

Medieval Politicai Thought..., 121. 
'78) Francisco BERTELLONI, "Lugar y funcion de la 'Natura' en el 

Cementarie de Alberto Magno a la Politica de Aristótéles", Leopeldianum XVII-48 
(1990), 157-197 

'7') M.-D. CHENU, "La cenditien de créature" Archives d'Histoire Dodrinale 
et Littéraire du Meyen Age 37 (1 971), 9-1 6 

'«o) Etienne GILSON, L'Esprit de la philosophie medievale, Paris, 19. 102; Julia 
KRISTEVA, Semeietiké. Recherches peur une semanalyse, Paris, 1978, 55; A. J. 
GOUREVITCH, Les Categories..., 310; L. BIANCHI, // vescovo..., 77 

'8') De Statu 1, 56 (ed. 482- 4): "Inter has duas epiniones accìpie mediam, 
quae prebabilier esse uidetur, ut dicatur qued mstìtutìe petestatis temperalis 
materiaUter et inchoatiue habet esse a naturali heminum inclfriatìene, ac per 
hec a Deo, inquantum opus naturae est opus Dei... Perfective autem et formaliter 
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individuai, desafie que Die era colocado inevitavelmente pelas nevas 
cencepgòes de seu tempo.̂ ^^^ É certe que acabames aqui per reduzir a 
questàe de peder à sua dimensào fundamental ètico-antrepelògice-
reUgiesa e nàe ètice-peUtica; è afrida certo que semes daqueles que pensam 
que e hemem è, de facto, e cenfre de interesse para e canonista galego.^^^ 

Porèm, nesta centraUdade inegàvel importa perguntar se e hemem 
(e e homem individualmente considerado) è sujeite eu se è objecto da sua 
teoria ètice-religiesa. A este propòsito cenvfrà observar v. gr., come A. 
Pais glesa a temàtica das leis da Igreja e e princìpio de capìtule de Livre 

habet esse a potestati spirituali, quae a Dee speciali mede deriuatur. Nam 
gracia non tollit naturam, sed perfìcit eam et format; (...) Vnde quia petestas 
spiritualis gratìam respicit, temperalis uere naturam, ideo spiritualis temporalem 
non excludit, sed eam format et perficit. Imperfecta sìquidem est et informis 
omnis humana petestas, nisi per spiritualem fermetur et perficiatur. Haec autem 
formatio est ratificatio et apprebatie. Vnde petestas humana quae est apud infideles, 
quantumcumque sit ex incUnatiene naturae, atque per hec legìtima, tamen informis, 
quia per spiritualem nen est approbata et ratificata, quia ubi sana fides nen est, non 
potest esse iustitia... Sed ad ampliorem huius medi euidentiam sciendum est quod 
potestas humana siue temperalis duplici infermatiene indiget ad hec quod sit perfecta 
secundum rationem potentiae. Indiget enim formatione fidei, quia sicut nulla est uera 
uirtus sine fide... Indiget etiam formatione approbatienis et ratificationis per petestatem 
spiritualem. (...) 

Et idee spiritualis petestas potest dici quedammedo temperalis ferma, ee 
mede quo lux dicitur ferma celeris. Coler enim habet aliquid de natura lucis; 
tamen ita debilem habet lucem, qued nisi adsit lux exterior per quam fermetur 
non inhaerenter sed uirtuaUter, non petest meuere uisum. Et similiter temperalis 
potestas habet aliquid de ueritate potentiae, quum sit a iure humane qued a 
natura eritur. Sed tamen imperfecta est et informis rùsi fermetur per spiritualem, 
et hec modo institui dicitur per spiritualem. Vnde et Hugo de Sancte Vìctere 
dicit..." (os sublìnhades sào meus.) 

'*̂ ) Para uma perspectìva filosofica de problema referido, ae longo da Idade 
Mèdia, vd. Jorge J. E. GRACIA, Introduction to the preblem of individuatien In the 
early Middle Ages, Munique- Viena- Washington, 1984 e CamiUe BERUBÉ, La 
cennaissance de l'individuel au Meyen-Age, Paris- Montreal, 1964. Para e sécule 
XIV em particular: vd. J. J. E. GRACIA, "La centralìdad del individue en la 
filosofia del sigle catorce". Analogia 2 (1988), 3- 29 e, para es deis autores mais 
determinantes desse sécule: Pierre ALFERI, Guillaume d'Ockham. Le Singulier, 
Paris, 1989; Joaquim Cerquefra GON^ALVES, "A Nattireza de Indivìdue em 
Joào Duns Escote" in: Humanismo Medieval, Braga, 1971, 7- 92. 

'83) M. A. S. de CARVALHO, Entre lobos..., 245. 
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Sexto, "Qued Omnes Tangit", substituinde a necessidade de as mesmas 
serem per todos "centraìdas" (tractari) pelo facto de elas a tedes 
"ebrigarem" (teneri).^^^ No quadre epecal dos desafies que a sua època 
Die langava, e desfasamente teòrico de A. Pais è grande e a sua apesta 
pràtica nàe alheia a periges. Na verdade, se na redugào de Estade à Igreja 
se pederia descebrir um preciese filàe de crìtica à racionaUdade eurepeia 
tal come eia se acabaria por censtituir, e da relativizagàe e ordenagào de 
espage de politico, a propesta alvarina é tude menes saudàvel eu 
interessante mesme atè ne seu contexto neoplatenizante.^^^ 

O quadre metafisico da natura que funda eventualmente e ebra 
deste canonista, è de facto afravessado per uma dinàmica especìfica e 
positiva que acaba per assentar ne criacienisme judaice-cristàe que 
prefaniza e mundo e e herizentaUza de ferma relativa. Mas aquele que 
nes parece ser e grande desafie que daqui se liberta è e mede cerno essa 
carga cendiciena a propesta de autor numa dfrecgào censoria nàe isenta 
de ambiguidades. A este propòsito con vira recerdar come v. gr. no 
Cellyrium uma alusàe à epesigàe canonista enfre natura naturans e natura 
naturata nào pede visar jà evidentemente a anulagào de perige panteista 
de Amafrice de Bène, mas è vista come mais uma ocasiào para inscrever 
e estatuto judiciàrie da ebra na linha ontològica e genètica de um dfreite 
naturai e divine, reaffrmando uma hierarquia participativa des entes no 
Ser sem centude se preocupar cem as vàrias acepgòes da natura naturata.'^^^ 
Efectivamente, cenfra os apelitas frisiste-se na identidade entre acte de 
criagàe e acte de legislagàe sende que a natura naturata se distingue da 

'8̂ ) Collyrium 1,43 (ed. 1,150); vd. M. DAMIATA, Alvaro..., 149-150. 
'85) M.A.S. de CARVALHO, Entre lobos..., 248. 
'8̂ ) As acepgòes eram cemmumente distintas desde e Speculum Maius de 

Vicente de Beauvais e abimdantemente usadas por Acùrsìo eu pelo Hostiense. 
Vd. SpecuU Maioris Vincentu Burgunda.. Tomus Secundus (Veneza, 1591) XV, 4, 
fei. 257 ra: "Aliter vere dicitur natura naturata et haec multiplìcìter..." (sebre 
està ebra, em portugués vd. Marie MARTINS, "Enciclopédias medievais e 
divulgagàe filesófìca". Revista Pertuguesa de Filosofia 25 (1969), separata com 
pagfriagàe pròpria) cit.in Brian TIERNEY, "'Natura id est Deus: a case of juristìc 
pantheism?". Journal ofthe History ef Ideas 24(1963), 317; sobre A. de Bène, vd. P. 
DRONKE (ed.), A History ofTzvelfth Century Western Philosophy, Cambridge, 1988, 
429-35; vd. Collyrium 1,64 65 (ed. 1,224- 230) e U, 29 (ed. 1,294-6) para a epesigàe 
mencienada. 
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natura naturans, "invisìvel e sumamente bea", per aquela ser apenas 
precriativa e nào criativa-'̂ ^) Tudo iste poderà indiciar que mesmo de um 
pente de vista canonistico, sem dùvida e mais importante neste autor'^^ A. 
Pais manifesta neste case concrete uma insensibiUdade relativa em relagào 
à epistemologia mais avangada da sua ciencia que reconhecia jà e estatute 
legislative do direito eu seja, que nàe entendia ser e ius apenas 
manifestagàe e revelagàe de Deus, mas também uma criagàe des homens. 
Evidentemente que nàe nes esquecemes que em teoria e canonista aceita 
que as leis possam mudar censeante as necessidades de tempo, mas e 
facto è que a scientia canonica enquanto disciplina eu "teologia pràtica" que 
è (situada enfre a teologia e e direite civil'* )̂ e dita a "ciencia dos homens 
humanos"''"^), ae submeter a lei à cenfermidade de uma especìfica 
gramàtica de entendimente da fradigàe edesiàstica tende a fazer da 
"eperagàe juridificativa" (tal come a entendemes em anterier estude jà 
aqui citadê ^̂ O/ ^n^^ axiemàtica e uma tòpica juridica "ex machina" que 
mistifica a ertonemia, premeve a adesàe, a censura de conflito e e amor 

'87) Cellyrium 11, 11 (ed. I, 250): "Isti haeretici alium dicunt esse Deum 
creatorem et alium legislaterem (...) Sed istis miseri mentituntur, quia idem 
Deus creator et legislater."; ibid. Il, 29 (ed. I, 296); vd. De Statu 1,51 (ed U: 326) 

'88) Nem sequer na sua produgàe epistelar, e autor consegue esquecer a 
sua faceta de profissionai do direito; em ambas as cartas publicadas por A. D. 
de S. COSTA (Estudos..., 146- 152) sebressai a pesada argumentagàe "sub specie 
scientiae canenicae", em particular desse magnìfico trabalhe que foi e Decreto 
de Graciano. 

'8«) De Statu lì, 33 (ed. Veneza, foi. 75 vb); A. D. de S. COSTA, Theolegia..., 
50; J. M. BARBOSA, O De Stata..., 165, nota. 

"0) De Statu (ed. U: 80). 
''̂ ) Vd. es deis estudos citados, mas em particular Juridificagao e Relagào... 

Em relagào ao conceito de que nes servimes naqueles trabalhos 
("Verrechtìichung"), Gunther TEUBNER ("Juridificagao. Nogòes, caracteristicas, 
limites, selugòes". Revista de Direite e Economia 14:1988,17-100) pugna pela sua 
utìlizagàe exclusiva ne domìnio concreto de Direite Regulatòrio moderne - vd. 
ibid, 21, 47, 48; sem discutìrmes sequer a pertinéncia da precisào, quisemes, nes 
estudos citados, explicitar e modo come a scientia canonica, fermai e 
materialmente veiculada pelo Cellyrium, realiza também uma autèntica 
"colonizagàe de munde-da-vida", para recerrermes agora à expressào 
consagrada com a qual Jurgen HABERMAS (Theerie des kommunikativen 
Handelns, Francoforte, 1981, 11 vel, 522 s.) se refere ao fenòmeno da 
Verrechtìichung. 
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de censer. Està ainda aUàs por fazer um exame ebjective ae mede come 
A. Pais poderà ter entendide a especìfica autonomia de direite canònico 
ne centexte epistemologico da suberdinagàe desta teologia pràtica. Està 
tarefa, que reputames esclarecedera, nàe deverà fricidfr tante nes expUcites 
(em tede e case escasses) textes de aproximagàe epistemologica come 
sebretude na produgàe concreta da eperagàe juridificativa. 

Nàe pediam deixar de ser tedas estas as censequéncias, quando ao 
axioma da inefabilidade de individue se centrapòe uma lògica 
juridificadora abselutamente descendente come cendigào para um ganho 
de expressividade óntica sem uma prèvia determinagàe ontològica de 
quadro da natureza eu de seu correlate canonìstico e epistemologico. No 
limite, a metafìsica criacionista aparece-nes aprepriada pelo canonista 
mais ne quadre da negatividade de que ne da alteridade premevendo-se 
em consequéncia nàe tante a aUanga come a ascese eu, e ne caso do 
direite, nàe tante a criagàe come a denunciagàe eu "imitagàe"^^^^ e 
finalmente ne case papal, nàe tante a representagàe cerne a substituigàe. 

Nàe è anulande eu negando e conflito real enfre e Céu e a Terra, 
entre a Razào e a Fé, que se cenfribui positivamente para um acrèscimo 
de espiritualidade e de necessaria relativizagàe do tempo e da natureza. 
Nàe obstante e seu preciese peder de ebjectivagàe, as categorias 
pragmàticas juridicas nàe sàe, na verdade, e espage adequade para pensar 
e conflito em virtude de serem determinadas per uma apurada 
susceptibilidade para a anulagào daquele.'̂ ^^ 

Entretanto, ne quadre do neoplatonismo, a razào para estes facies 

'̂ 2) De Statu 1,56. (ed. II: 520). 
''3) Para uma reflexàe em temo de use feite acima de "pragmàtica", aqui 

relativamente às categorias do discurso juridice, vd. AdéUo Costa MELO, 
Categorias e Objedes. Inquérite Semiotico Transcendental (Dissertagàe de 
deuteramente em Filosofìa, apresentada a Faculdade de Lettas do Porte), Porto, 
1988, 2 vols cem pag. seguida, 579 e nemeadamente, 582: "Categorias 
pragmàticas serào por fìm es termes que directamente manifestam desejes, 
projectos, ttanscendentalìzagòes eu perfermagòes de ebjectes incientìficàveis e 
nào subsumìveis seb a meta-categoria semàntica da Verdade, ou seb a meta-
categoria sintàctica da Validade Fermai. Sim seb a meta-categoria pragmàtica 
da aceitagàe (...) Nas categorias pragmàticas incluir-se-ào também es termos 
que regulam, mas sob uma forma exacerbadamente plurìvoca...". 
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reside, a nesse ver, na auséncia de um princìpio de equipoléncia óntica 
que deveria inerir a teda a fermulagàe ontològica de carìz neeplatónico, 
descendente, simbòlico e idealista, a teda a cesmovisàe enfim que parta 
ou apente para uma "grande cadeia de ser" nào aUieia a està concepgào 
em que a ecclesia esgota e real e è a ùnica fonte da sua expressividade.^^^^ 
Parece-nes afinal — e para fechar — que também qualquer eclesielegia 
que nàe assente no princìpio de que cada individue, individualmente 
considerado, è ùnico e dUerente e de que nessa pura e absoluta deUmitagàe 
nàe radica qualquer princìpio de valerizagàe assimèfrica, està votade ao 
perige de que A. Pais nàe consegue escapar. Se eie acerta num eventual 
reconhecimente de que a "profanidade" absoluta, conferme dirìames heje, 
è um conceito absurdo, pois na sua dimensào juridica e sacrai eia so pede 
ser determinada pelo "sagrade"^^^^ e autor galege ignora que a extensàe 
deste deminie nàe evita e perige da sua inversàe, a materializagàe de 
tede e espiritual. Sem e querer, certamente, a sua preposta hierocràtica è 
simultaneamente sintema de e um fatai cenfribute para este complexe e 
ambìgue estado de ceisas. 

RESUMÉ: Ayant l'occasion de prèsenter lei, dans ses lignes le plus 
generales, la cenceptien de l'EgUse et du Peuveir selon Alvaro Pais, nous 
soulignerens, peur sen impertance, rinterprètatien, que Jeàe Merais 
Barbosa en donne; nous nous rèfèrons à de la métaphysique du Pseudo-
Denys, accueillie dans l'Unam Sanctam laquelle seustendrait 
l'èclaircissement des aperies intrinsèques de l'oeuvre du franciscain. 
Nèanmoins, la cenceptien de Pais nous semble une faible rèponse, 
notamment dans sen penchant thèorique mais surteut philesephique, au 
dèfi eclesial et social de son temps. Nous essayerens de le perceveir en 
tieis mements: dans l'usage de l'Organon, dans la mètaphore du "corps-
ÉgUse", dans le rèfus des conceptiens de Marsile de Padoue en s'appuyant 

''*) Lorenzo PENA, El ente y su ser. Un estudio lògico-metafisico, Leàe, 1985, 
373-5; Arthur O. LOVEJOY, The Great Chain of Being, Cambridge-Massachusetts, 
1971 (para uma critica a està obra, vd., pelo menos, I. HINTIKKA, "Gaps in the 
Great Chain of Being: an exercise in the methodelegy of the History ef Ideas" 
in: S. Knuuttila (ed), Reforging the Great Chain of Being. Studies in the History of 
Modd Theery, Dordrecht, 1980,1-17.) 

"5) H.-G. GADAMER, Wahreit und Mèthede. Grundziige einer philesephischen 
Hermeneutik, Tubìnga, 1960, p. 143, nota 2. 
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sur Aristete (Livre VUe. de la Pelitique). SpéciaUste du social et "remaniste 
dèguisè", l'hierecratie et 1' "èclesielegie" du caneniste s'avere incapatile 
de cerner les vfrtualités thèoriques de ces frois differents lieux-textuels, 
en ce qui cenceme une enthelegie de l'individu. Peut-éfre peurrens-neus 
freuver à la racine de sen effert une cenceptien créatìerùste bemée nen 
par une dialectique de l'alterile mais par une dialectique de la negativitè. 
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